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Usuário: KAMILA MARTINS PEREIRA

Plano de Trabalho - Proposta de Convênio

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO RECURSOS HUMANOS

Número da Proposta

Informações do Plano de Trabalho

SESPORT-0042/2024
Programa Ampliação e Adequação da Infraestrutura Esportiva
Órgão SESPORT
Proponente MUNICIPIO DE JAGUARE
Objeto do Programa AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA.

Justificativa

Levando em consideração que o esporte e lazer atualmente englobam educação, cultura
local, saúde, habilidades físicas e sociais, e seus benefícios passam do físico, chegando
ao âmbito educacional e formativo. O esporte pode e deve ser considerado como uma das
ferramentas mais eficazes para trabalhar com crianças e jovens, já que além de ser uma
atividade prazerosa e que traz diversos benefícios, ele desenvolve diversos valores que
poderão ser transladados para outras esferas da vida dos praticantes.

 A Construção da Quadra oferecerá um espaço adequado para a prática esportiva,
especialmente do futebol, que é uma paixão nacional.

Resumo do Objeto do Construção de uma Quadra no Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.
Objeto do Convênio Construção de uma Quadra no Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.

R$ 1.082.372,00

02/05/2024

04/07/2025
04/07/2024

Data Criação

Data Início da Vigência

Data Fim  da Vigência

Banco do Convênio

Agência do Convênio

Informações de Data

Conta do Convênio

Valor Global

Percentual Mínimo

Valor da Contrapartida

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

38514386

R$ 1.482.372,00
0
R$ 0,00

176

Informação Bancária

Valor da Contrapartida Bens e
Serviços

Valor de Repasse do

R$ 0,00

R$ 400.000,00

Informações de Valores

Valor de Repasse do Exercício
Futuro

2025

Informações de Valores Futuros
Ano de Repasse do Exercício

Valor da Contrapartida
Financeira R$ 0,00

Av. Governador Bley - Ed. Fábio Ruschi, 236
CEP:29010-150
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Informações de Participantes

NomeNatureza JurídicaIdentificaçãoTipo Participante

Prefeitura Municipal de JaguaréAdministração Pública
Municipal

CNPJ - 27.744.184/0001-50Executor

Informações do Cronograma Físico

Construção de uma Quadra no Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.
R$ 1.482.372,00 04/07/2024 04/07/2025

Etapa

Construção de uma Quadra no Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.
R$ 1.482.372,00

Etapa

Valor Período: 04/07/2024 a

Fase
Data TérminoData InícioValorEspecificação da Fase

04/07/202504/07/2024R$ 1.482.372,00Construção de uma Quadra no
Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.

04/07/2025

Meta
Período: aValor:

Informações da Associação de Cronograma Desembolso

Responsável Mês-Ano Número Associação Meta Valor Associação

Concedente Julho-2024 129552 Construção de uma Quadra no
Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.

R$ 400.000,00

Concedente Janeiro-2025 129533 Construção de uma Quadra no
Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.

R$ 541.186,00

Concedente Abril-2025 129534 Construção de uma Quadra no
Bairro Boa Vista, Jaguaré-ES.

R$ 541.186,00

Bens e Serviços
Tipo Descrição Natureza Código/Natureza de Unid. Qtd. Valor TotalValor Unit.

Serviços

Construção de
uma Quadra
no Bairro Boa
Vista, Jaguaré
-ES

Recursos do
Convênio

444404200 -
TRANSFERÊNCIAS A
MUNICÍPIOS/AUXÍLIOS

un 1,00 R$ 1.482.372,00R$ 1.482.372,00

Total

Plano de Aplicação
Recursos do ConvênioCódigo - Descrição da Natureza de Despesa Contrapartida de Bens

444404200 - TRANSFERÊNCIAS A
MUNICÍPIOS/AUXÍLIOS

R$ 1.482.372,00 R$ 0,00 R$ 1.482.372,00

Total R$ 1.482.372,00

Av. Governador Bley - Ed. Fábio Ruschi, 236
CEP:29010-150
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., para os efeitos e sob as
penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou
qualquer órgão ou entidades da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas nos orçamentos do Estado do Espírito Santo, na forma deste Plano de Trabalho.

Pede deferimento,

Local e Data Proponente (Carimbo/Assinatura)

Declaração do Proponente

Aprovação do Concedente

Local e Data Concedente (Carimbo/Assinatura)

Av. Governador Bley - Ed. Fábio Ruschi, 236
CEP:29010-150
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

SESPORT - SESPORT - GOVES
assinado em 03/07/2024 15:41:07 -03:00

MARCOS ANTONIO GUERRA WANDERMUREM
CIDADÃO

assinado em 03/07/2024 15:37:36 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/07/2024 15:41:07 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KAMILA MARTINS PEREIRA (SUPERVISOR I - GECCOB - SESPORT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-0H4DL1
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